
  

   Microrregião de Juazeiro do Norte                 
   ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consórcio Púb. Saúde                         
                    DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas Correntes                                         |
     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receita Patrimonial                                        |
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 | Valores Mobiliários                                        |
     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 | Juros e Correções Monetárias                               |
     1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários                         |
     1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários - Principal             |
     1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancarios - CPSMJN                | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancarios - CEO                   | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.3.2.1.00.1.1.03.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários - POLICLINICA           | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.3.2.1.00.1.1.04.00.00 | Remumeração de Depósitos Bancarios - PTSE                  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Correntes                                   |
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União - Específica E/M                   |
     1.7.1.8.07.0.0.00.00.00 | Transferências da União a Consórcios Públicos              |
     1.7.1.8.07.1.0.00.00.00 | Transferências da União a Consórcios Públicos              |
     1.7.1.8.07.1.1.00.00.00 | Transferências da União a Consórcios Públicos - Principal  |
     1.7.1.8.07.1.1.01.00.00 | Transferências da União a Consórcios Públicos - CEO        | Art. 164,§ 3º da Constituição Federal;  
     1.7.1.8.07.1.1.02.00.00 | Transferências da União a Consórcios Públicos -            |
                             |                                               POLICLINICA  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas    |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados - Específica E/DF/M             |
     1.7.2.8.04.0.0.00.00.00 | Transferências de Estados a Consórcios Públicos            |
     1.7.2.8.04.1.0.00.00.00 | Transferências de Estados a Consórcios Públicos            |
     1.7.2.8.04.1.1.00.00.00 | Transferências de Estados a Consórcios Públicos -          |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.2.8.04.1.1.01.00.00 | Transferências de Estados a Consórcios Públicos - CEO      | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.2.8.04.1.1.02.00.00 | Transferências de Estados a Consórcios Públicos -          |
                             |                                               POLICLINICA  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Municípios e de suas Entidades          |
     1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Municípios - Específica E/DF/M          |
     1.7.3.8.02.0.0.00.00.00 | Transferências de Município a Consórcios Públicos          |
     1.7.3.8.02.1.0.00.00.00 | Transferências de Município a Consórcios Públicos          |
     1.7.3.8.02.1.1.00.00.00 | Transferências de Município a Consórcios Públicos -        |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 | Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO   |
     1.7.3.8.02.1.1.01.01.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos-CEO/JUAZEIRO   |
                             |                                                  DO NORTE  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.01.02.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - CEO /        |
                             |                                                  Barbalha  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.01.03.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - CEO /        |
                             |                                              MISSAO VELHA  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.01.04.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - CEO /        |
                             |                                                    JARDIM  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.01.05.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - CEO /        |
                             |                                                 CARIRIAÇU  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.01.06.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - CEO /        |
                             |                                                 GRANGEIRO  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - POLICLINICA  |
     1.7.3.8.02.1.1.02.01.00 | Transf. de Municípios a Consórcios                         |
                             |                             Públicos-POLICLINICA/JUAZEIRO  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.7.3.8.02.1.1.02.02.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos                |
                             |                                     -POLICLINICA/BARBALHA  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.02.03.00 | Transf.Municípios a Consórcios                             |
                             |                         Públicos-POLICLINICA/MISSAO VELHA  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.02.04.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos -              |
                             |                                        POLICLINICA/JARDIM  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.02.05.00 | Transf. Municípios a Consórcios Públicos -                 |
                             |                                     POLICLINICA/CARIRIAÇU  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.02.06.00 | Transf. Municípios a Consórcios Públicos -                 |
                             |                                     POLICLINICA/GRANGEIRO  | Art. 164, § 3º da Constituição Federal; 
     1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos- Transporte    |
                             |                                                 Sanitário  |
     1.7.3.8.02.1.1.03.01.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos-               |
                             |                                      PTSE/JUAZEIRO DO NOR  | Art.164, § 3º da Constituição Federal;  
     1.7.3.8.02.1.1.03.02.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - PTSE/MISSAO  |
                             |                                                     VELHA  | Art.164, § 3º da Constituição Federal;  
     1.7.3.8.02.1.1.03.03.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - PTSE /       |
                             |                                                    JARDIM  | Art.164, § 3º da Constituição Federal;  
     1.7.3.8.02.1.1.03.04.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - PTSE /       |
                             |                                                 CARIRIAÇU  | Art.164, § 3º da Constituição Federal;  
     1.7.3.8.02.1.1.03.05.00 | Transf. de Municípios a Consórcios Públicos - PTSE /       |
                             |                                                 GRANGEIRO  | Art.164, § 3º da Constituição Federal;  
     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 | Outras Receitas Correntes                                  |
     1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 | Indenizações, Restituições e Ressarcimentos                |
     1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 | Restituições                                               |
     1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 | Outras Restituições                                        |
     1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 | Outras Restituições                                        |
     1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 | Outras Restituições - Principal                            | Art. 21, § 2º, da Lei nº 8472, de 7 de d
     1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 | Demais Receitas Correntes                                  |
     1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 | Outras Receitas                                            |
     1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias                                |
     1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias - Principal                    | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
                             |                                                            |
   ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


